
DECRETO N° 328, de 13 de novembro de 2023.
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EMENTA: Declara a desapropriação do imóvel que especifica, para 
fins de utilidade pública, objetivando a implantação dé um 
loteamento de urbanização específica para a construção de casas 
populares, cujos lotes de terreno serão destinados à população de 
baixa renda, através de outorga de concessão de direito real de 
uso, e que se enquadre nas condições e nos requisitos sociais de 
renda estabelecidos no programa habitacional de interesse social da 
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social do Município de 
Paudalho; com fundamento no art. 5o, XXIV, da Constituição 
Federal de 1988; art. 5o, §3° e §4°, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 
de junho de 1941; e Lei n° 574, de 11 de outubro de 2006 (Plano 
Diretor do Município de Paudalho).

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE PAUDALHO, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Carta Municipalista do Paudalho,

CONSIDERANDO a instalação dos trabalhos do Programa Habitacional de Interesse Social da 
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Paudalho;

CONSIDERANDO o intuito do programa em fomentar meios para a moradia de pessoas 
com provada mente carentes, obedecidas as condições e requisitos sociais de renda, estabelecidos 
no programa habitacional de interesse social da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência 
Social do Município de Paudalho;

CONSIDERANDO a possibilidade da adoção do instituto da concessão de direito real de uso e 
da concessão especial para fins de moradia, que permite maior controle quanto à preservação da 
finalidade social do uso pelo particular, e não configura mera disponibilidade do patrimônio 
público;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 5o, XXIV, da Constituição Federa! de 1988; além do 
art. 5o, §3° e §4°, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941; e Lei n° 574, de 11 de 
outubro de 2006 (Plano Diretor do Município de Paudalho);

Art. I o -  Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, uma área de terra 
correspondente a 10,00ha (dez hectares) ou 10.000,00m2 (dez mil metros quadrados), localizada 
no Engenho Condado -  Parte 2, situada na Zona Rural, em Paudalho -  PE, com as 
características, descrição, limites e confrontações constantes da planta e do memorial descritivo, 
correspondente aos Anexos I, I I  e I I I ,  deste Decreto.

DECRETA:
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Art. 2 A area declarada de utilidade publica, para fins de desapropriação, será desmembrada 
de uma area maior, contendo 24,8887ha, constante da matrícula n° 1U01A, tendo como titular 
do imovei a Cooperativa Agrícola de Tiriri Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 09.929 761/0001-0S 
conforme Certidão de Inteiro Teor e Positiva de Ônus, expedida pelo I o Ofício do Registro de

* 2 5 (A n « o  í ° , PaiJdalh0/PE (Paul°  FranCis“  da ~ oncw  Titular), « S t a

Art. 3° -  Fica estabelecida a quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) como o 
valor ofertado a titulo de justa e prévia indenização pela área desapropriada, sendo este o 
mesrroda avaliaçao realizada pela Superintendência da Receita Municipal, conforme Certidão de 
Avaliaçao emitida em 09 de novembro de 2023, correspondente ao Anexo V, deste Decreto.

Art. 40 -  A desapropriação referida no art. l<>, deste Decreto, destina-se à implantação de um
loteamento^ de urbanização específica para a construção de casas populares, cujos lotes de
terreno serão destinados à população de baixa renda, através de outorga de concessão de direito 
real de uso.

Art. 5o — Determina a imediata adoção de conjunto de medidas jurídicas e sociais objetivando a 
negociaçao administrativa, além do cadastro de inscrição da população de baixa renda, para a 
participaçao no programa habitacional de interesse social da Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social do Município de Paudalho.

A r t  6° ”  / ara fins de confecção do respectivo termo ou contrato administrativo de 
desapropriação amigável, ou ainda, para o caso da necessidade da propositura da competente 
ação de desapropriação judicial, a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DE TIRIRI, com sede na Rua da Sede 
s/n° -  Distrito Serro Azul -  Palmares -  PE -  CEP. 54.540-000, inscrita no CNPJ/MF n° 
09.929,761/0001-05,^ figurará na condição de desapropriada, em razão das informações 
contantes da Certidão de Inteiro Teor da Ata de Transformação, emitida pelo I o Ofício da 
Comarca de Palmares -  PE, datada de 08 de novembro de 2023, a qual descreve a 
transformação da Cooperativa Agrícola de Tiriri Ltda, em associação (Anexo V I).

Art. 7o -  Fica declarada de caráter urgente a desapropriação da área descrita no art. I o deste 
decreto, nos termos do art. 15, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e Lei n° 2.786 
de 21 de maio de 1956.

Art. 8o -  Fica determinado que as despesas decorrentes deste decreto corresponderão à conta 
da dotação própria designada no orçamento vigente -  Elemento de Despesa 44.90.61.00 -  
Aquisição de Imóveis.

Art. 9o -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Paudalho - PE (Gabinete 13 de novembro de 2023.
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M E M O R I A L  D E S C R I T I V O

Imóvel: GLEBA “A' ENG.CONDADO
Proprietário: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE TIRIRI LTDA
Comarca; PAUDALHO UF:
Matrícula: 11101A Código do Incra:
Área (ha): lO.OOOOha Perímetro

Município: PAUDALHO 
PERNAMBUCO

1.357.02

LIMITES b CONFRONTAÇÕES

NORTE: Com a GLEBA B' ENGENHO CONDADO

SUL: Com a LINHA FÉRREA

LESTE: Com a ÁREA REMANESCENTE 01 GLEBA A’

OESTE: Com a ÁEA REMANESCENTE 02 GLEDA ‘B' E ENGENHO 
ORÁ. COOPERATIVA TIRIRI LTDA

DESCRIÇÃO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice HDWQ-M-0062, de coordenadas N 9.127.315,600 
m. e E 261.055,070 m., situado no limite com a GLEBA B ENG. CONDADO, desle, segue com 
azímute de 94“56'56" e distância de 120.79 m., confrontando neste trecho com. a GLEBA B ENG. 
CONDADO, ató o vértice HDWG-P-0328. de coordenadas N 9.127.305,180 m. e E 261.175,410 m.; 
deste, segue com azimute de 136°25’32" e distância de 88,10 m„ confrontando neste trecho com a 
GLEBA B ENG. CONDADO até o vértice HDWG-P-0378, de coordenadas N 9.127.241,350 m . e E  
261.236,140 m.; deste, segue com azímute de 98°07'48' e distância de 11,81 m., confrontando 
neste trecho com a GLEBA B ENG. CONDADO até o vértice HDWG-P-0379, de coordenadas N 
9.127.239,680 m . e E  261.247,830 m.; deste, segue com azimute de 74l>05'08' e distância de 15,24 
m., confrontando neste trecho com, até o vértice HDWG-P-0380. de coordenadas N 9.127.243,860 
m. e E 261.262,490 m. a GLEBA B ENG. CONDADO confrontando neste trecho com a GLEBA B 
ENG. CONDADO, até o vértice HDWG-P-0381. de coordenadas N 9.127,256,810 m. e E 
261.289,670 m.; deste, segue com azimute de 178“15‘03" e distância de 368,92 m„ confrontando 
neste trecho com ÁRKA REMANESCENTE GLEBA A 02, até o vértice HDWG-P-0316 de 
coordenadas N 9.126.888,058 m, e E 261.300,931 m.; deste, segue com azimute de 259°31’26' e 
distância de 200,79 m., confrontando neste trecho com LINHA FFRRIA, atéo vértice HDWG-P-0317, 
de coordenadas N 9.126.851,550 m . e E  261.103,490 m.; deste, segue com azimute de 259°3710" 
e distância de 48,43 m., confrontando neste trecho com UNHA FERRIA., até o vértice HDWG-P- 
0318. de coordenadas N 9.126.842,824 m. e E 261.055,855 m.; deste, segue com azimute de 
0°48'53" e distância de 222,57 m., confrontando neste trecho com ÁREA REMANESCENTE GLEBA 
A 01. até 0 vértice HDWG-M-0061. de coordenadas N 9.127.065,370 m . e E  261.059,020 m.; deste, 
segue com azimute de 359°05’44' e distância de 250,26 m.. confrontando neste trecho com a 
COOPIiRVTIVA AtiRICULA DF TIRIRI LTDA ENGENHO ORÁ, até o vértice HDWQ-M-0062. de 
coordenadas N 9.127.315,600 m . e E  261.055,070 m.; ponto inicial da descnçào deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estào geo-referenciadas ao Sistema Geodésrco Brasileiro, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central ,33..WGr/EGr 
SUL, tendo como o DatumSIRGAS2000 o . Todos os azímutes e distâncias, áreas e perímetros 
foram calculados no plano de projeção UTM.



Observações:

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

PAUDALHO, 19 de Novembro 2023

Responsável técnico:



CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR E POSITIVA DE Ô N U S IM
X

CERTIFICO a requerimento pela interessada, através da recepção n° 19064, que após ? 
procedida a competente busca nos Livros e Fichas de Registro de Imóveis deste Serviço I  
Registrai, deles verifiquei constar, que o imóvel constante da Matrícula 11101A tem o teor £ 
seguinte "Dados do Im óvel: ENGENHO CONDADO -  PARTE 2, situado neste Município de I  
Paudalho/PE, perfazendo uma área total de 24,8887ha, perímetro: 2.355,04m, com os £ 
seguintes limites e confrontações: "Inicia-se a descrição no vértice HDWG-M-0062 de *  
longitude -35*10‘01,988" de latitude -7°53 '21^2” de altitude 92.29 m; 95°14' e distância de I  
120 75 m; até o vértice HDWG-P-0328; do vértice deste segue confrontando com ENGENHO I  
ORA -  USINA MUSSUREPE, com os seguintes azimutes e distâncias- do vértice ”  
HDWG-P-0328 de longitude -35*09'58,062’' de latitude -7°53'21,972" de altitude 79 6 m 136° 5 
43' e distância de 88,08 m; até o vértice HDWG-P-0378; do vértice deste segue confrontando |  
com ENGENHO CONDADO - COOPERATIVA AGRÍCOLA DE TIRIRI, com os seguintes b 
azimutes e distâncias: do vértice HDWG-P-0378 de longitude -35“09'56,091H de latitude -7o I  
53 24,059" de altitude 76.03 m; 98*25’ e distância de 11,81 m; até o vértice HDWG-P-0379; do f  
vértice HDWG-P-0379 de longitude -35D09'55,710" de latitude -7*53'24,115" de altitude 76.21 g 
m; 74*22' e distância de 15,24 m; até o vértice HDWG-P-0380; do vértice HDWG-P-0380 de ^ 
longitude -35°09'55,23r de latitude -7*53'23,982" de altitude 76.17 m; 64*49' e distância de 1 
30,1 m; até o vértice HDWG-P-0381; do vértice HDWG-P-0381 de longitude -35*09'54,342" de ™ 
latitude -7*53'23,565" de altitude 74.65 m; 49°36' e distância de 39,71 m; até o vértice 1 
HDWG-P-0382; do vértice HDWG-P-0382 de longitude -35D09,53,354" de latitude -7° 2 
53’22,727" de altitude 71.98 m; 58*01' e distância de 13,05 m; até o vértice HDWG-P-0383; do 
vértice HDWG-P-0383 de longitude -35°09’52,993" de latitude -7o53,22,502*‘ de altitude 71.44 
m; 89*17' e distância de 18,81 m; até o vértice HDWG-P-0384; do vértice HDWG-P-0384 de 
longitude -35*09’52,379" de latitude -7053'22,495" de altitude 71.31 m; 86*38' e distância de 
65,85 m; até o vértice HDWG-P-0385; do vértice HDWG-P-0385 de longitude -35o09'50,233H 
de latitude -7*53'22,369" de altitude 75.4 m; 87°16* e distância de 68,75 m; até o vértice f  
HDWG-P-0386; do vértice HDWG-P-0386 de longitude -35“09'47,991" de latitude -7° 
53’22,263" de altitude 76.67 m; 86*07' e distância de 63,84 m; até o vértice HDWG-M-0057; do 
vértice HDWG-M-0057 de longitude -35°09’45,912" de latitude -7°53*22,122" de altitude 76.91 
m; 185*14’ e distância de 376,07 m; até o vértice HDWG-M-0058; do vértice HDWG-M-0058 de 
longitude -35*09’47,033" de latitude -7°53,34)313'’ de altitude 61.57 m; 259*49' e distância de 
418,69 m; até o vértice HDWG-P-0317; do vértice deste segue confrontando com LINHA 
FERRiA com os seguintes azimutes e distâncias: do vértice HDWG-P-0317 de longitude -35°
10*00,487" de latitude -7053'36,721” de altitude 63.99 m; 259*54' e distância de 47,51 m; até o 
vértice HDWG-P-0318; do vértice HDWG-P-0318 de longitude ~35*10’02,014" de latitude -7° 
53'36,992" de altitude 66.6 m; 260° 18' e distância de 40,59 m; até o vértice HDWG-P-0319; do 
vértice HDWG-P-0319 de longitude -35°10’03,320" de latitude -7°53,37,214" de altitude 64.52 
m; 261*38’ e distância de 45,48 m; até o vértice HDWG-P-0320; do vértice HDWG-P-0320 de 
longitude -35*10'04,789" de latitude -7*53’37,430" de altitude 61.92 m; 266*23’ e distância de 
30,11 m; até o vértice HDWG-P-0321; do vértice HDWG-P-0321 de longitude -35*10'05,770" 
de latitude -7°53'37,491M de altitude 63.14 m; 271 °26* e distância de 25,62 m; até o vértice 
HDWG-P-0322; do vértice HDWG-P-0322 de longitude -35*10'06,606" de latitude -7“ 
53‘37,470" de altitude 63.41 m; 276*50' e distância de 38,82 m; até o vértice HDWG-P-0323; 
do vértice HDWG-P-0323 de longitude -35o10'07,864" de latitude -7*53'37,320" de altitude
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64.18 m; 280°36' e distância de 76,82 m; até o vértice HDWG-M-0059; do vértice 
HDWG-M-0059 de longitude -35°10'10,329" de latitude -7°53l36,859" de altitude 69.09 m; 357°
12’ e distância de 4,27 m;xaté o vértice HDWG-P-0324; do vértice deste segue confrontando
com ENGENHO ORÁ — USINA MUSSUREPE, com os seguintes azimutes e distâncias: do ^
vértice HDWG-P-0324 de longitude -35°10'10,336" de latitude -7°53'36,720" de altitude 69.09 §
m; Q0°32' e distância de 16,01 m; até o vértice HDWG-P-0325; do vértice HDWG-P-0325 de >
longitude -35° 10*10,331" de latitude de altitude 75.43 m; 00°18' e distância de ^
63,59 m; até o vértice HDWG-P-0326; do vértice HDWG-P-0326 de longitude -35° 10’10,320" £
de [atitude -7D53'34,129" de altitude 86.79 m; 01°24' e distância de 61,68 m; até o vértice |
HDWG-P-0327; do vértice HDWG-P-0327 de longitude -35°10*10,271" de latitude -7o £

a'7n rtA n yArfiro uniA/r:^/i.nnRn-53'32,122" de altitude 89.29 m; 02°31' e distância de'70,34 m; até o vértice HDWG-M-0060; do k
vértice HDWG-M-0060 de longitude -35°10'10,169" de latitude -7°53’29,834" de altitude 92.17 ^  
rrí; 89°27* e distância de 253,26 m; até o vértice HDWG-M-0Ò61; do vértice HDWG-M-0061 de 
longitude -35°10‘01,902" de latitude -7°53'29,756" de altitude 78.51 m; 359<523t e distância de 
250,19 m; até o vértice HDWG-M-0062; vértice inicial desta descrição.1' Responsável Técnico: ^ 
Willams Costa de Barros - CRÉA: 1816177334/PE -  Técnlco,de Grau Médio em Agrimensura; 
Código de Credenciamento: HDWG; A.R.T.: BR20190392349-PE. Certificação; ac676c5b- 
f2e0-445f-ad 11 -fc5d7l 5e83ea ; Data Certificação: 25/11/2019 15:05; Data da Geração: 
25/11/2019 h 9:17. Código INCRA/SNCR: 2301540025263. Dados do Proprietário: 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE TIRIRI LTDA, sociedade Cooperada de Responsabilidade
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Limitada, inscrita no CGC/MF sob o n° 09.929.761/0001-05. Registro Anterior: ^
Desmembramento averbado sob o número de ordem AV-10 da Matrícula n° 4166. Dou fé. jô
Paudalho, 11 de dezembro^de 2019." Conforme. CERTIFICO MAIS que, consta sob número de: r «
ordem AV-1 -  11101A, a averbação do teor seguinte: 'TUTELA DE URGÊNCIA" - Proceda-se J
esta averbação de ofício, nos termos da determinação judicial emanada nos autos do J
Processo 0000247-10.2020.8.17.3080 tratando-se de1 Ação de Usucapião Extraordinária, em ES
que são partes Adeildo Coutinho da Silva (Autor), Silvania Maria Monteiro (Autor), |
Cooperativa Agrícola de Tiriri Ltda (Réu) e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ®
Paudalho (Réu), datada de 02/08/2020, para constar o impedimento da transferência do |
imóvel desta matricula para terceiros, assim como qualquer alteração na sua cadeia registrai, g
conforme teor da decisão proferida nosj autos referenciados pelo Exmo Sr. Dr. Guilherme ^
Augusto de Albuquerque Arzani -  Juiz de Direito da 1a Vara da Comarca de Paudaiho/PE. |
Documentos arquivados nesta averbação: Cópia da Decisão Judicial. Dou fé. Sem g
emolumentos ou taxas, por se tratar de averbação de ofício. Paudalho, 11 de agosto de 2020. |
Eu, Paulo Francisco da Costa, Oficial o subscrevi." Conforme. CERTIFICO MAIS que, consta ^
sob número de ordem AV-2 - 11101 A, a averbação do teor seguinte: "REVOGAÇÃO DE o
TUTELA" - Proceda-se esta averbação de ofício, nos termos da determinação judicial |
prolatada nos autos do Processo n° 0000247-10.2020.8.17.3080 pelo Exmo Sr. Dr. Guilherme J
Augusto de Albuquerque Arzani -  Juiz de Direito da 1a Vara da Comarca de; Paudalho/PE, para <
tornar sem efeito a averbação do AV-1 da presente matrícula. Documentos arquivados nesta |
averbação: Sentença. Dou fé. Sem emolumentos ou taxas, por se tratar de averbação de |
ofício. Paudalho, 10 de setembro de 2021. Eu, Paulo Francisco da Costa, Oficial o subscrevi." 1
Conforme CERTIFICO MAIS que, consta sob número de ordem AV-3 - 11101 A, a averbação j
do teor seguinte: "CONHECIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL" - Apontado sob o n° 21915, em |
data de 21/09/2021, do Protocolo 1-R - Procede-se esta averbação a requerimento da pessoa g 
interessada, nos termos do art. 167, II, “12", da Lei 6.015/73, art. 792, I, do CPC, para dar 
publicidade a decisão judicial prolatada no Conflito de Competência 175948/PE, na qual o 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, do STJ -  Superior Tribunal de Justiça, determinou a imediata 
suspensão do mandado de imissão na posse, ordenado pelo Juízo da Vara do Trabalho de
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Limoeiro/PE, nos autos do Processo 0063100-63.1980.5.06.0251. Documentos arquivados 
neste Cartório. Certidão pertinente ao Conflito de Competência, cópia da decisão judiciai e o 
citado requerimento. Emolumentos; R$ 64,33; T.S.N.R.: R$ 14,30; FERM: R$ 0,71; FUNSEG: 
R$ 1,43; FERC: R$ 7,15; ISS: R$ 3,57. Dou fé. Paudalho, 23 de setembro de 2021. Eu Paulo 
Francisco da Costa, Oficial o subscrevi." Conforme. CERTIFICO MAIS que, consta sob numero 
de ordem AV-4 - 11101 A, a averbação do teor seguinte: “DETERMINAÇÃO JUDICIAL" - 
Proceda-se esta averbação de ofício, para constar na presente matrícula a determinação do 
Juízo da Vara Únjca do Trabalho de Limoeiro, no sentido do impedimento de qualquer ato 
nesta matricula, até a decisão definitiva do Processo n° 0000942-33.2021.5.06.0251, em que 
são partes: JOAO FERNANDES BRAVO NETTO; FELIPE CAMINHA DE SOUZA BRAVO; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE PAUDALHO/PE e COOPERATIVA AGRÍCOLA DE TIRIRI LTDA, em 
tramitação nessa Vara do Trabalho. Dou fé. Sem emolumentos ou taxas, por se tratar de 
averbação de ofício. Paudalho, 07 de março de 2022. Eu, Paulo Francisco da Costa, Oficial o 
subscrevi. Conforme. CERTIFICO MAIS que o referido imóvel, encontra-se gravado com a 
averbação da determinação judicial conforme o AV-4 da presente matrícula CERTIFICO  
r n a l m e n t e . que este Cartório sofreu intervenção pelo TJPE em dezembro de 1998, haja 
vista as irregularidades existentes no mesmo até a citada data. O referido é verdade; dou fé. 
Emolumentos R$ 50,41, T.S.N.R. R$ 11,20, FERM R$ 0,56. FUNSEG R$ 1,12, FERC R$ 5,60 
e o ISS R$ 2,80, Valor Total: R$ 71,69, de acordo com o Art. 25 da Lei Estadual n° 11.404, de 
19.12.1996, adaptada pelo Ato n° 1211/2022, datado de 22/12/2022, tabela "E", publicado no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco, em data de 23/12/2022. Para efeito de lavratura de 
atos notariais, a presente certidão é válida por 30 (trinta) dias, conforme item IV, art. 1o, do 
Decreto n° 93.240, de 09.09.1986. Válido somente com o selo de autenticidade e fiscalização. 
Dou fé. DADA e passada nesta cidade do Paudalho, do Estado de Pernambuco, 27 de outubro 
de 2023. Eu, (PAULO FRANCISCO DA COSTA), Oficial do Registro Geral de Imóveis desta 
Comarca, subscrevi.

Rua Francisco de Melo Cavalcanti, 37, Centro - Paudalho/PE - CEP: 55.825-000 -  Fone: (0 * *8 1 ) 3636-1021
c -m a il: o f ic io ld e p a u d a lh o @ h o im a il.co m

Selo D ig ita l  de FiscalizacAo  
Tribunal de Justiça de Pemaabuco 

Selo: 0073544. DTB06202381.01376 
Oats: 17/10/2923 08 :26 :2*

CMIultt »VtMtÍCÍ4jÍ« M . jui.hf/BCÍWÍ|Ítll
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MANIFESTO DE 
ASSINATURAS

Código de validação: 2URKF-9BW3T-7NCGY-6UTHZ

Documento assinado com o uso de certificado digita! ICP Brasil, no Assinador ONR, 
pelos seguintes signatários:

Paulo Francisco Da Costa (CPF ***.477.434-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/2URKF-9BW3T-7NCGV-6UTHZ

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
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» v  f  A n o taçao  de R e s p o n sab ilid ad e  Técn ica  -  ART / ' f j r  «  D  C  A R T  O B R A  /  c t p V T r r i
Lei n ° 6 .4 9 6 , d e  7 de d e ze m b ro  de 1 9 7 7  K t A “ r f c  A H  I  O B R A  /  S t R V IÇ O

N °P E 20231047065
C onselho  R e g io n a l de E n g e n h a ria  e A g ro no m ia  de P ernam bu co

INICIAI

1. RanponRával Técnico

PAULO VANDERLEI DE MENDONÇA FILHO

Titu lo  profissional: ENGENHEIRO CIVIL. SANEAMENTO E S E S ÍA O  AMBIENTAL. ESP EM 
GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO

2. Dados do C ontrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO 

AVENIDA AVENIDA RAUL BANDEIRA
CpmpIflT iiiinto 

Ctdaoe Paudalho
Bairro: CENTRO 

UF PE

C elebrado em:

Tipo òe contratante: Pessoa Juríd ica de D ireito Púb lico

Contrato: Náo especificado

V alor R$ 0,00 

Ação Institucional Outros

_____ 3. Dados da O b ra /S e rv iç o ________________________________________

AVENIDA AVENIDA RAUL BANDEIRA

Com plernenio 

ü d a d e : Paudalfto

Data de Inicio. 16/11/20Z3 Previsão òe  lérmino: 15/11/2024

Finalidade s e m  DEFin iç A o

Propnetário PREFEITURA MUNICIPAL D6 PAUDALHO

RNP: 1806256061 

Registro- PE22065 PE

CPF/CNPJ: 11 097.383/0001 «4 
Ns 21

CEP 55825000

ART V incu lada 17201410011.76

N" 21
Bairro: CENTRO

UF PE CEP, 5M 250W

Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Nfio Especificado

C P H C N P J 11 097.333/0001-34

. A. A tiv idade Técnica

14 - Elaboração

67 -  Levantamento > TOPO GRAU A, > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO ? #33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO

8C - Proteto > TOPOGRAFIA » -EVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1.13 - PLANIAL H MÉTRICO

DE

Quantidade
10.000C

1 Q,000(.

Jnldaüe
ha

ha

Apus y u jndusàu  das» aLvulac«s técnicas o pfuísM ural deve ptu<,edei a b a desta ART 

_____  5. Obsorvações _______________________________________ ____ ______________________________ ______________ ______________________

Elaboração de planta e memorial descritivo cíe uma área de terra correspondente a 1Q,00ha, a qual será desmembrada do fcnge-tho Condado Parte 
2 o qjaJ contêm uma área total de 24 8687na. s tuado na Zona RuraJ. em Paudalho ? PE ? CEP 55.825-000. cup  tmôvel consta da matrícula . °
111C1A. dc 1° Ofício de Registro de Imóveis de Paudalho e que sera destinada a rrpiantaçáo de um loteamento de urbanizaçao especifica pa a a 
construção de casas populares, cujos lotes oe terreno serào destinados à população de baixa renda, através de outorga de com essao de d frei- real 
de uso.

_____ 6 . Declarações _____________________________________________________________________________ __

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas ‘écn cas da ABNT. na legislação 
5296/2004.

- Clôusula Compromissória: Quatauer conflito ou titfgio onginado do presente contrato bem como sua 
arbrtragem, de acordo com a Le> no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e 
nos Lermos ao respectivo regulamento de arbitragem que. expressameríe. as partes declaram concordar

___ 7. Entidade de C lasse __________________
NÁO OPTANTE

____ 8. A ssina turas ____________________________

Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________ . _________a e _____________________ de
Local date

9. In form ações

' Conforme Art. 4C <Ja Resolução 1025/2009; O registro da ART efetiva-se após 
valor correspoíidente

_____ 10. Valor ___

Valor da ART R$ 96,62 Registrada em: 20/11/2023 Valor page. R f 96.62 Nosso Num ero: 83058425^7

A aute^ticiaade desia AHT pode ser verificada eT fittc. crea-p«.silac.oorTtbrpublKX). corr a chave alZSvv
Impras&oorr 22/11/2023 às 1117 53 por ip: 143.137.219.H 7

w vw .t .ruufM? .uilj.Iji

Tet (81)3423-4383 Fa* {81) 3423-4381*

B í? rv£0

CREA-PE
b rot-w dc Pwv i w



CERTIDÃO DE AVALIAÇÃO

Certifico conforme pedido da parte interessada que o imóvel situado em p.-trte do Engenho 
Condado, medindo 10,00 Hectares, situado na zona rural do município de Pai-dalho-PE, , de 
propriedade da Cooperativa Agrícola de Tiriri LTDA , com CNPJ sob n® 09.929.761 0001-05, oossui 
Valor de Avaliação de R$ 150.000,00{ Cento e Cinqüenta Mil Reais)

Para constar eu, Maria Alcione Pereira Ramos, Diretora da Receita Municipal, dou a presente j qual 
subscrevo e assino.

Paudalho, 09 de novembro de 2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Primeiro Ofício da Comarca de Palmares/PE

O REGISTRADOR INTERINO. Adriano José da Silva
CNPJ/MF n*. 10.991.456/0001 -43. CNSn° 14.807-2 

Ptaça Santo Amaro n°. 386. Centro.
Fone/fax: (81) 36621008 

Expediente: Segunda a Sexta-Feira dc 9:00h às 16:00h 
E-MAIL: primeirooficiopalmares@hotmail.com

CERTIDÃO

E por me haver sido requerido peio Sr. JOSÉ ROMARIZ RODRIGUES GOMES JÚNIOR, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 223.952.614-91, Certidão de inteiro Teor da Ata de Transformação da 
Cooperativa Agrícola de Tiriri em Associação Agrícola de Tiriri. Em busca procedida no serviço de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, verifiquei constar o registro n° 1608, protocolado sob o n° 6456, em data de 
01/09/2023, da Ata da Assembleia Gerai Extraordinária e Estatuto, realizados em 28/06/2023. Conforme 
segue anexo o inteiro teor solicitado.

Foi recolhida a guia SICASE n° 18962245, em 08 de novembro de 2023. O REFERIDO É VERDADE. DOU 
FÉ. PALMARES, 09 DE NOVEMBRO DE 2023.

EMOLUMENTOS R S J1 M 7
ISNR R S 7 J J »
FERC R J 3.65
FERM RS 741
FITVSEC RS Jé .S t
ISS RS 1 8 J7
TOTAI. RS « 7 ,7 2

ADRIANO JO: 
Interino

DA SILVA 
igistrador

s e l o  D i g i t a l  de f i s c a l i z a ç ã o  
T r ib u n a l  d *  l u s t i t a  de P em aw b ^ co  

S e l o :  O l * s e 7 2 .S ] S < W 2 0 2 » 1 . 9 0 U S  

D a t a :  0 9 / 1 1 / 2 8 2 3  1 2 : 1 8 :1 9

Cdiftulte c*mu. jilwtin?*!

mailto:primeirooficiopalmares@hotmail.com


VI A ü/\ A S S K M B L t l A  Í i F K A  L. t  \ I K \( JKl>l !N ARI A l> A 
( O O P K K A  1 1 \ A A ( i K Í (  OI .A I>F TI RI Kl.,

RJ A L IZ A D A  FA1 2H l>F .11 M I O  l>l 202A

\ Cooperativa Agrícola dc I iriri.. inscrita no C NI’J n" 0 ‘í.*J2y.7o 1.OíMH-05 e 
NI KL n" 20400025^-2. com sede social na Rua da Sede, s^n, Distrito Som.» 
\^ul Palmares-PI Cl IV 54.54(MMM). realizou aos vinte e oito dias do tiuS 

de junho do anu dt1 doi> mil o v inte e tres < 2H/0Ó/I02J), no ( nsarôo ti;) l '.nu 
Sem) Azul. sito á Rua da Sede s.'n". Distrito de Serro Azul, Palmares- l’l . a 
\>semhlcia < ieral Fxtraordinária com seus Cooperados cm condiçtVs dc v otar 
e serem voLmU>s O S r. Presidente usando a palavia. eonv idou o Sr Secretário 
Carlos Alberto para compor a mesa. que as 7:00 horas em primeira 
convocação, contou « número dos C ooperados presentes que ha\ iam assinado
0 !i\ ro dc presença, v eri ficou que no momento apenas quinze t 15) ( ooperados 
haviam assinado, não atingindo dessa forma o quórum de dois terços <2M) 
para a realização da Assembleia (ieral em primeira convocação. < > Presidente 
solicitou que esperasse mais um pouco Às KrOO horas, o Sr Presidente 
solicitou que tosse contado o número dc Cooperados que haviam assinado o 
livro de presença, constatando que apenas vinte e dois i22> (ooperados 
h;iv tam assinado, não atingindo o quorum para a realização da Assembleia 
(Ieral em segunda convocação, As V:t)0 horas, o Sr Presidente contou o 
número dc Cooperados que haviam assinado o livro dc presença na 
A&semhleia (ieral fxtraordinária. identificando naquele momento que hav ta 
cinqüenta e cinco <5M C ooperada, lendo arm ado o livro de presença, 
atingindo dessa forma o quorum para a realização da Assembléia (ieral
1 xtraordinária cm terceira comocaçfio, conforme previsto no ( ap.tulo VI nos 
artigos 14“. 15°. 16°. I 7<> c tj uníco do Kstatuto Social em \ tgor, tudo em

Q)  conformidade ao I ditai dc Convocação publicado no Jornal Diário da Manha 
do dia 07 de junho dc 202* e retificação em 13 de junho de 2023. conforme 
determina o artigo $ l” e 2o da l ei n 5.7<>4/7l. t.) Presidente da
C( K)Pl R 1 IL Sr. MAKCLI O H »SL RIBAS DA ^1 VA, usando da palavra, 
deu início aos trabalhos com  .dando o Sr. Secretario Carlos Alberto da ( unha 
Harros. para a leitura do 1 ditai de Convocação dc Assembléia (.era! 
L xtraordinária. datado dc *■; vk* junho dc 2023 c respectiva re-raliluaçao  
datada dc 1 ? de junho dc 2023. em v oz alia e clara, que após lida. o Presidente 

$  retomou a palavra c colocou a seguinte ordem do dia, spm ndo o que estav a

a S n) T ‘ ~ j  u * '  -a V  -:> *

/

b

17/08/2023

Prolocoio « « 1 8 7 2 3  *  2 W 7 /2 0 *  N,RE 2W 000025.2

Chancela 66088050408640

AAA 0118090



st*

deteiminado ik > I ditai dc C d u v ik u ^líii I" ponto «tu im lc in  tio d ía i 
r R A N S K { íR M A ( , ‘Ã O /t 'C > N \'K H S À ()  I) V C O O P E R A T IV A  fcJ
A C iR ÍC O L A  l>E T I R I R I  K M  A S S O C IA R  Ã O  o  Presidente solicitou i\KJ  
atenção dos presentes, pura explicar que a fundação da cooperam  a, com 509  
(quinhentos e nove) cooperados. sucedidos pelos representantes legais que 
passaram a intejtr.tr a cooperaiiva tace sub-rogação dos direitos do litu lar 
enquanto vivos, tia confonnidade do artigo 1.003 IV  do Código C iv il, inanteve 
tolal sentido jurídico e social, enquanto .1 Cooperativa era titular tle 02 (duas) 
usinas, a Serro Axul o a Mussurepe, pois alem de mexistir vinculo  
empnegaticio pata produção das canas próprias. ha\ ia a garantia de 
fornecimento para reteridas nsinas. Apos alienação das mesmas (usinas), as 
terras passaram a serem utilizadas também, tanto para pastagem de gado. 
como produção de frutas e lavourus. incluindo-se a de subsistência. O u seja. 
deixou de existir a necessidade do cooperativ isino para produção de cana tle 
açúcar, a m ultiplicidade tle produção e desiinação agrícola, ensejou a 
ti anslórinaçao da cooperativa cm associação, que s»> passt>u .1 ser possível 
legalmente, com o ad \en to  do Código C iv il de 2002 na conjugação de seus 
artigos 1.113 e 2.033 Sendo também corroborada a possibilidade da 
'transformação . pelo Departamento Nacional de Registro l .mpresarial e 
Integração, mediante 1 N M  K l C. Ã Í )  N O R M A  I 1\ \  O KI | N ’ 8 1. I>1- IO D l 
J l !N II(>  IJI. 2020 com previsão para translóimaçao de cooperativa em outro 
tipo de sociedade em seu artigo 05. Ademais. Conform e Resolução do 
Conselho de \dm im stração. arquivamento 202 I ! l> 4 de lf> ’0 8 /2 0 2 l 
Protocolo 2 I 8 6 4 6 J94 de 06'0X 2021 perante a II C l Pt-', ficou determinado  
que consoante disposto no artigo 1.094 IV  tio Código Civ il. somenle estariam  
aptos a votar os fundadores da cooperativa representados por seus sucessores 
sub-rogados. Diante de tais considerações, do remanescente que continuam  
como titulares da cooperativa, devidamente integrantes da mesma, resta a 
quantidade de 55 ( cinqüenta e cinco), que são os que compareceram na 
presente .Assembléia Apresentadas as justitlcativ as aos Cooperados 
presentes, o Presidente colocou em votação, que por unanim idade foi 
A P R O V A D A . Dando continuidade, o Presidente passou ao 2o ponto da  
ordem  do dia:  K L K IÇ À O  E PO SSE D O S N O V O S  M E M B R O S  l)A  
D I R E T O R I  V Usando a palav ra, o Presidente apresentou aos presentes, para 
concorrer ás eleições da 1 Jireloria as seguintes pessoas P A R A  O  P E R Í O D O  
DE 29 /0 6 /2 0 2 3  a 31 /1 2 /2 0 2 5 :  Direto 1 -Presidente;  M A R C E L O  J O S É  
RII1AS l)A S U A  V, brasileiro, casado, alfahetizado, agricultor. RCi. n" 
2 .8 5 5 .5 8 1-SDS Pi e CPI- n 693 .807A 24-49 . residente e dom iciliado no *

y y
j w /' p

rSt

$a

I

Certifico o Registra em 16/08/2023
17/08/2023

L ^_ Arquivamento 20239008723 de 16/08/2023 Protocolo 239008723 de 20/07/2023 MIRE 26400002592 
^  Nome da empresa ASSOCIACAO AGRÍCOLA DE TIRIRI

Esl* documento pode *ef verificado em http:7redesim.jucepe pe gov br/»ulentícacaodocumentos/&utentfcficao 
Chancela 66088050408640
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uz

I ngenho Pondcraca. M unicíp io  de Palmaros 1*1 .. c I )*: 55.540-000 Direto,  
vice-Presidente:  ( . O N C A I O  M  N FS DF O F I V F I K A  N F I O  h ,asile.ro. 
divorciado, comerciante. R (i. n" 5.015 XI 5- SDS Pí o ( IM nn 002 296 66 1
1 X. residente o dom iciliado no 1 ngenho Planalto. M unicíp io  do Paldalho PI . 

t r.P: 5>.82>-000; Diretor  Secretário:  C A R I .O S  A I .B F .R T O  DA 
( ( M I A  ItAKKOS, hrasilciro, casado, aIlábetiVado, agricultor, K< í n“
I 6 I 2.6 1 Í-S S P  PI o i I1
I neenho Água \  orniolha. M unicípio tio lloníto P l \ .  ( '!  I*; 5 6 .<>í<i)-00(l 2' 
D ire to r-S ecre tá rio  IO S F  M M . I F F  I)  \  SM \  A . brasileiro, casado, 
alfabetizado, agricultor. R< i n" v 111 048-SSP PI o ( PI n° 500 2 70 .854-40  
residente o dom iciliado no I ngenho Mussurepo, M unicíp io  do Paudalho PI . 
< I P ->s S^S-íMJO; l ) i r t ‘li» r-Ic N o u rc in t C l<  FR  \ M A R IA  D \  S I I .V A  
P F R F IR A  brasileira. divorciada alfabetizada. agricultora. K íi:  n 4 145157  
SD S/P I o ( PI 7 1 2.6.18. 104-20  residente o dom iciliada no I ngenho 
C amevou. M unicíp io  do Palmaros PI . t. I I*: 55540-000; 2" D ire to r-  
le s o u rc iro  M A R C O S  J O S IN O  H K A M  S, brasileiro, casado, a llahol./ado, 

agricultor. K( i n" 1.8 7 7 .0 1 5-SUS Pf o CPI n" >71 029. 224-2(1, residente o 
dom iciliado no f-.ngenho I ambor. M unicípio do Palm ares/PI-., C 'I I ’ 55,540-
OOO. I 111  seguida. o Presidente colocou em Notação a maioria. t|ue toi 
\ P R O \  Al» \  por aclamação por todos os presentes na referida Assembieia 

(ie ra j IAtraordinãriu. aprovada a votação. o Sr Presidente deu por eleilos o 
empossados os membros tia Diretoria .V* ponto da ordem  do d ia : F l  F IC A O  
i: PO SS F D O S  N O V O S  M K M ltK O S  D O  < O V N F .F H O  FISC A l.:  I \a n d o  
a pala\ ra, o Presidente apresentou . t o s  presentes, p.ira concorrer as eleições as 
seguintes pessoas n  H lo itu  l»K 2't,«»r,/2<i2A .. M /l 2/2025 membros eletivos: 
D ire fo r-P re s íd en lc  K l. IA S  I O I K K M O  R IB A S , brasileiro, casado, 
al labei izndo, agricultor. RC». 2.907 705-SSP PI o CPF-: 420  809. 594-68. 
residente e dom iciliado no I ngenho Camevou. M unicípio de Palm aros/PI 
Cl P: 55 .540-000 Diretor \  iee -  Presidente:  .IO S F  S A I . l !S I IAINO  F K O R . 
brasileiro, casado, alfabetizado. agricultor. R íí. 11"  2 . 0 6 6  758-SSP Pf e C P I 
n' >46.074 .984-0 ), residente e dom iciliado no Fngcnho Planalto. M unicíp io  
de Paudalho/Pn.. CF P 55.825 000; Diretor - Secretário :  S A B IN O  
I KISSFS DA SI I A \ .  brasileiro, casado, a lfabetizado. agricultor, R li  
1 996 4 9 4 - SSP PF o ( PF: 748.584.404-00. residente o dom iciliado no 
(ngenho Agua Verm elha, M unicíp io  de Honito/PI (  I P 56 .680-000; 
membros suplentes- I" Suplente do C onselho Fiscal:  A N T Ô N I O  DF  
A L B C Q I F l< y i  K, brasileiro, agricultor, casado, residente e dom iciliado no

"  • r -  . . ,

I )

I 72.028.8.14-00, residente e dom iciliado no

í

h

8

—

17/08/2023
Certifico o Registro em 16/09/2023
Arquivamento 20239008723 (te 1 e/t»8/2023 Protocolo 239008723 de 20/07/2023 NIRE 26400002592 
Nome óa empresa ASSOCIACAO AGRÍCOLA DE TIRIRI
Este documenta pode ser verificado em tittp //redesim.jucepe.pe.gov br/autanticacaodocumentoe/autenticacao.aspx
Chancela 66068050408640
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I ttgçnho C a m e \ou/tnho. M unicípio dc Patrnareis P I,.. p<matli»r tl*1 R< f . nl 
| .005 .50^ -SM* Pt c t PI n I “D >.n*> *>54 2. <. I P: 56.080-0<Hj. 2“ Suplente  
tio t nnselho Fiscal: t . l \  \ M L I X )  JO S É  D A  S IL V A , brasileiro. solteiro, 
alfabetizado, agricultor R (. 5 .54*\0?0-S D S  Pi e CPF n" 025.501.1 4 4 -?<>, 
residente c dom iciliado tio I ngonho í amevou, M unicípio de l ’ítlm .iit:v n  .. 
t. \ P 50.0SO-OOU: 3" Suplente do C onselho Fiscal F .D LF .I SA  
< ;O N Ç 'A L V F S  d a  s i i \  v, brasileira, casada alfabetizada, agricultora. K< í: 
n“2.í»67-^6íí SSP PI *. CPI 137.257.OOX -< W residente e dom iciliada no 
1 rigenho M agieo. M unicíp io  dc líon ilo  PI . C M v r*0 I m seguida.
0 Presidente colocou cm votação .i matéria, que los A I>K O \  A l)  \  |x*r 
aclamação por todos ik  presentes na referida \ssem blcia (ie ra l 
I .xtraordinária l.ncerrada e aprovada a votação. o Sr. Presidente deu por 
eleitos c empossados os membros do ( onsetho ! iscai e respectivos suplentes 
Dando continuidade a o s  trabalhos, o  Sr. Presidente colocou em pauta o 4 
ponto da ordem <!«• «ti» \I»KF< I VC. ÃO  ̂ A F R O V \Ç Ã O  D O  
E S T A  I I  T O  s (K  | \ L  D A  VSSO< IA Í .Ã O .  O  Picsidentc solicitou a 
atenção dos presentes, entregou copia a todos c passou a ler a minuta do
1 S I M i n o  I > A \S S t K IA C À O  A C R IC O ] A 1 >1 I IR1R1. que foi 
tinanimemeriic apro\ ad< <

L S I A  1 t I O  I)  \  A S S (K  IA C Ã O  VCí U Í Í  O I  \  l»l H K lK I

CA.FÍ M I » ) I
D A  D E N O M IN A Ç Ã O . S E D E . D t  K A (  Ã O  E O B . IE I IV O S

\r t .  1" - A  Associação Agrícola de 1 irin e uma sociedade c i \ i l ,  sem Im.s 
l u c r a t i v o s ,  que s e  regerá j-ior este fLsiatuto e  pelas dispos;ç<Vs legais 
apHeaveiv
A rt 2C A Associação tern a su:i sede m> M unicípio dc Palm ares-PI . com  
endereço na Rua da Sede s n Distrito de Serro \ /u l .  C l P 55 5 4<MMNt

Art. V  O  prazo dc duração da Associação c por tempo indeterminado e o 
..e\ercicio social coincidira com o ano o \  il.

Art. 41' I objetivo da Associação n exercício de mútua colaboração entre os 
sócios, visando à prestação, pela entidade, dc quaisquer serviços que possam 
contribuir para o fomento e racionalização das utó idades agropecuúr uts c pura 
melhorar as condições dc \ ida de seus integrantes, coni espccial entase na 
divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e manejo, 
mercado e preços, melhoria dc qualidade e dc produtividade.

\rt 51, • Para consecução do seu objetivo, a Xssnciação poderá t

i á( fÀ -  > ; i
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a adquirir ou alugar imõveis para instalações adm inistram  as. tecnológicas-j 
dc apoio ;i produção c á sua guarda e conserv ação da produção dos associados.

b. negociar. no interesse comum, a p ro d u to  dos .issociados c. do iuual modo. | |  
<»nonuir compra- de insumos utilizados pelos associados, em especial 
fertilizantes, calcário, sementes e rações, 2 ^

c. manter, na medida do possível, servidos dc assistência medica, dentária, 
recreativa c educacional, podendo, para tanto, celebrar convênios com 
entidade publica, empresas ou profissionais qual ideados. t»líar-se ,i outras 
em idades congêneres.

t A IJÍ H LO ||
D O S  A SSI M 1 \ D l ) S

SI C, \ t )  I

D X A D M IS S Ã O , IH  > D E S U M iA M l S i O  I |)A  I X C L l  S Ã O

A n . 6“ - Podem ser socios da Associação Agrícola de 1 irirt. incluindo 
parceiros, parceleiros e arrendatários, desde que eoncordem com as 
disposições deste Is ta tu lo  e que. pela aiuda mútua, assumam o compromisso .
de conirihuír para a consecução dos objetivos da sociedade. o

5 1 - A Associa vão somente terá eletivo íunctonahiento se contar com um 
número de associados não inferior a I (I tdcv)

S 2* - A admissão de associado devera ser aprovada pela Diretoria, podendo 
condicionar-se a efetiva capacidade dc mútua colaboração do candidato para 
realização dos objetivos tia Associação.

A n . . - O  desligamento do associado d<> quadro social seru formalmente 
requerido ao Presidente tia associação, nào podendo ser negado.

An X - O  associado deverá desligar-se da Associação se deixar tle atender 
' ^  ;,os requisitos exigidos para ;i sua admissão ou dc permanência no quadro de

/  associados e por contumaz, inadimplência.

An U" . a  exclusão sera aplicada pela Diretoria ao associado que infringir 
qualquer disposição legal ou cstalularia. devendo haver imediata notillcavão  

j à s  por escrito ao associado ou por I ditai publicado cm jornal.

j  í> I - C> associado excluído poderá recorrer paru a Diretoria dentro do pra/o  
í * / ' i 'O ttrinta) dias, contando da Data Jo recebimento da notificação edital.

* í? 2*

Mg
>

o

s
>
n

v ' '■ exclusão considerar-se á definitiva coro a contirmaçilo pela Diretoria p
^  e em sede de recurso, também participará da deliberação o Conselho 1 iscai ^

.....................  / W  í
SI (, A t > II

____ (JC
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r i

n o s  o i K t  1 1 o s ,  m : \  u r i  s  i k f s p o n s a b i i j d a i h s

Art, '(» ’ - S.lo direitos do associado:

a participar dos programas de benefícios ■ go/.ar de outras vantagens que j  
Yssoeiaçào venha reali/uir ou cuntvdtr:

*!. votar c ser votado para membro da Diretoria ou cio <. onselho í iscat:

c participar das reuniões na Assembléia (.íerai. discutindo e votando os 
assuntos tjue nelas forem tratados:

d ter acesso aos livros e documentos tiscais. contábeis e de co n w lc s  
adm inistram  os. na" épocas próprias, med ante requerimento prev io, solicitar. 
i>tt qualquer '.empo. esclarecimentos e informações sobre as atividades da 
assoviayüo c propor medidas de interesse para o seu aperfeiçoamento c 
desenv olvimento;

e. convocar a Assembléia Cieral e lazer ; ela representar. n*»s lentios c nas 
condições previstas neste estatuto.

1. desligar-se da associarão quando )bc conv ier

Art. ! I ' - í dever de todo associado:

a. observar as disposições legais c estatutárias, bem como as deliberações 
regularmente tomadas pela Diretoria c>ou pela Assembléia íie ra l.

b respeitar os compromissos assumidos para com a A.s.s\>eíacãO'.

e. pagamento de sua contribuiçílo. ctijõ valor será íi.sado pela D u eto1 a.

d contribuir, por todos os meios ao seu ufcance. para proteger o. bom nome c
o progresso da Vssociação.
Ar!. ! r * ’ Os a s s o c i a d o s  não responderão por obrigações contraídas peta 
Associação. salvo se espontânea, individual e expressamente se obrigai

SI AC 1 11(

DA K K P R E S E N T  AC, AO
Art. 13' - O  as.soeiado. por p.sto e comprovado impedimento, poderá !azer-se 
representar na \ssem híéia t.eral por outro associado, mediante mandato 
escrito, desde que esteiam ambos em pleno gozo de seus direitos sociais.

CAPÍ 1 l 1 .0  I i 1 

1 ) 0  PA I K I M Ô M O
Art. 14“ - O  patrimônio da \ssoeiav'ão será constituído por

1,V)

a ;

HF
ti ; 
3 !
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-i pcfos hcns m o\c is  e im

i1 P'.1 r auxílios. doaçocs 
publica ou particular;

.'cs de -ua propriedade:

suhvt-(ivxVs provenientes dc qualquer entidade

c p<»r con!ribm sòes mensais de associados

d por receitas ou resultados provenientes de prestacáo de r i »  .
coniraprcMavAt> cm p n ,,ra „ u s  .s s U tc n c is . " MM dc

bem ’" rCtCÍU,S rL'Sl," 'dov P ^ e n ie n te s  de aluguéis arrendamentos dc seus

c a p ? n  t o  j v

IM )S  ()R < ; \ ( ) s  s (H  i \  i s

s t V  \ i > i

r» \  \ s s j  \ | K |  | I A ( . |  K VI

' \ n.; ", \  A■''•cmbicia (,,cral dos associados órgão so h tn m . em qualquer
^ s^ e iav iio . m»s íiroiles do que dispuser fei e na 

conlormtdade deslc I stainlo.

A rt Kv -  A Assembléia rcunn>sc-â ordinariamente um a vç* por tím, no
nosTrn , H T 0  tnm tf'‘,rc «• ^ o r d in a r ia m e n te .  sempre que cad u cad a  nos lirmo.s deste I sialuto.
\n  I C ompete a Assemblcta C.eral O iJinãria. prix aiivamente

pi C'T

a. apreciar e votar o Relatório, Ualanço e c ontas da Oiretoria e o Parecer do
i onsciho I i.scaí:

b eleger os» membros da Ductoria e do t onselho í iscai 

k. lixar o valor da contribuivilo mensal dos associados 

Art. IX ’ C ompctc .1 Assembléia Oeral I Mraordiruiria

a. deliberar sobre a dis»olut,áo voluntária tia associação e. neste uisu. nomear 
os liquidamos e. apos examinar, votai as suas contas:

*  j/c T  h decidir sobre a mudança dc objetivos e reforma do I sutm o S<n ,ul
| w . . r . ,

Art i ‘i - I-. da competência da Vssembléia tie ra l. Ordmaria ou I Mraordmãria. 
a destttuiyáo da l>»retoria o <h > i ‘onselho I iscaJ.

Paragrato unico, Ocorrendo destituição que p t^ ,a  comprometer a 
legulandadc da adminisuação ou tlxcidi/açâo da \sM»eiaçito a W cm b lc .ii 
poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisórios, que exerecr^o

%
" J  Ct í i r~' t '

V  t  >
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>uas atividades alê a posse do> no\ os titulares, cuja eteiçao sc t:»r<i iu> p ra /o  
m áxim o dc 30 (trinta) dias.
An. 20° ( i  quórum para instaiayão da Assembléia Cieral será de .■* (dois 
termos) do numero dc associados, cm primeira convocação e de qualquer 
número, em segunda convocarão
Parãnrafo único. A> deliberações serão tom.idas por maioria simples dc \o tos  
dos associados presentes, executando >e os ca>os p ro  isiu^ no art. i X* e )V , 
cm que ê exigida a m aioria absoluta de 2 3 ( d o i s  tervos).

A 't. 2\a ~ A \ssem blcia será normalmente cortv ocada pelo Presidente, mas se 
ocorri-m n io tiw s  t;r:n cs ou uryentes. |H>derá lambem ser convocada, em  
conjunto, pelos o u tr o s  membros eletivos da I^iretoria, pdo C onsi !h o  I iscai. 
i>u ainda por I 5 (um quinto) dos associados em pleno g o /o  dos direitos 
sociais, após so lic itad o  não atendida

\r t ,  2 2 li • A  A^scmbièia t *erai será convocada com a aniecedencia nuniitta de 
sete dias, mediante aviso enviado ao, associados c ou afixados nos lugares 
públicos mais freqüentados ou ainda por iornai dc grande circulação

\r t  - - \  M esada Vssemblei;. será constituída pelos membros d̂ i Diretoria  
ou, na sua falta ou impedimento. por meinhros tio (. onselho I iscai.

Paraursdo unico. tjuando a Assembléia não uver sido convocada pelo 
Presidente, a Mesa sera constituída por tri associados e s c o l h i d o s  na ocasião.

Art. 24? - C ada associado terá direito a um xoto e a votação. em regra, será 
feita jx^r aclamação, A Assembléia pode. no entanto, oj tar peio voto 
indiv idual ou secreto, atendendo-sc entao as normas usuais.

25 ’ - O  que ocorrer nas reuniões dc Xssembiéüi devera constar tte ata, 
lida e assinada pelos membros da Diretoria do t onselho I i.scal presentes.

SI Ç À O  II

| i  v A D M I M M  K V( Ã O  F FISC A t .l / .A Í,  ÃO

Ari. 26 - A  administração e fiscalização da \sst>eiav‘ão serão exercidas, 
respeeto amente. pela Diretoria e pelo t onselho I iscai.

Art. 27n - A Diretoria será constituída por sets membros c i e m o s .  com as 
designações de Presidente. Vice-Presidente. Diretor-Sccretàrio. Secretário. 
Diretor- t esoureiro e 2 I esoureiro. eleitos para um mandato de quatro anos, 
entre associados em pleno gozo dc seus direitos -,oc*a*s. sendo j>crtnilida a 
reeleição _ .

. s  ± i &  /
\ ) e j L
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l*aru:Tjio umco s.os impedimentos superiores a luncnl.i d i a s .  ou vagando, a 
qualquer tempo. algum cart1 o da Diretoria, os membros restantes deverão' 
^nnvticar uni membro do Conselho risca! para a preenchimento do cargo.

Ar! - < ompete ã Diretoria. cm especial:

a. estabelecer normas c orientar c controlar todas as atí\ idades c scrv iros da 
Associarão;

b. analisar c aprovar os planos de atividades e respectivos orramentos, bem 
como quaisquer programas próprios dc investimentos;

c. propor a Assembléia Ceral o valor díi contribuição mensal dos associados 
e li\a r  as taxas destinadas a cobrir <s despesas operacionais e outras:

d. dei iberar sobre a admissão. desligamento ou exclusão de associados:

e. indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser mantidas a s  comas- 
conentes paia mov intentarão dos recursos financeiros da Associará**:

I. lixar o lim iu m áxim o dc numerário que poderá ser mantido cm caixa:

ç. /c ia r  pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas 
deliberações tomadas pela Assembléia t ieral;

h. apresentar a Assembléia (iera l i )rdinaria o relatório e as contas de sua 
gestão. bem como o parecer do Conselho Fiscal.

Vrt ■ A  Diretoria reunir-se-á  ordinariamente de seis em s e i s  inescs e. 
extraordinariamente, sempre que for conv ocada pelo respectivo Presidente ou 
pelos seus outros membros Diretores efetivos ou por solicitarão do í  onselhò 
F i s c a l .

<i I - A Diretoria considerar-se-á reunida com a participarão dc. pelo menos, 
trés de seus membros, desde que devidamente convocada, prevalecendo as 
decisões tomadas por maioria simples dc votos

i; 2” - Será lavrada ata dc cada reunião, em livro próprio, no qual serão 
indicados os nomes dos que compareceram e as resolurões tomadas. A aia 
será assinada por todos os diretores presentes.

Art. - Compele exclusiv amente ao Presidente:

a. superv isionar as atJ\ idades da associação;

h autori/ar. firom m  er e receber os pagamentos e fiscali/ar permanentemente
0 saldo do caixa,

c. convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Ja Assembléia i ier.it; . /

1 ç j j c  jd & J  / /■ <í
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ti apresentar á \>sê?T»blcia * <cral, o relatório e d»,*- balanços anuais. jf\ co m o  
parecer do Conselho I "iscai:

e. representar a Associação, em juiVo e lora dela:

f exercer outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento  
1 n terno;

ti contrair direitos c o u  obrigações, vender. hipotecar i movei s. alienar 
direitos, dar imóveis em garantia, ceder direitos e constituir mandatários:

h. constituição de contratas de qualquer natureza. assinar quaisquer escrituras, 
adquirir, onerar, gravar, permutaf, ceder. vender. prometer, promover daçan 
em pagamenlo eom bens imóveis, alienar ou onerar b e .n s  tm m cís;

i. o V ic e -Presidente, alem de s u a  condição de diretor, assumirá as funções do 
Presidente. por delegação temporária deste ou por qualquer 
impedimento ausência do mesmo e em definitivo havendo evclusão ou morte.

Parágrafo único. Poderá o Picsiilenic mediante Procuiação Púhlu constituir 
mandatário outorgando-lhe os poderes especiais que detêm, atribuídos pelo 
1 statuto Social.

Art. ’ r ’ - <.'ompctc privuliv amente ao Diretor-Secretário

a. lavrar ou mandar lavrai as atas daí reuniões da Diretoria e da W m b k i a  
tie ra l, tendo soh sua responsabilidade o s  respectivos livros, elaborar ou 
mandar elaborar a s  correspondências, relatórios c outros documentos 
análogos:
b, assumir cure.o iK' \  iee*Presidente lace lalocunento do mesmo ou ascensão,

c outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento interno:

d. o 2" Secretário, alem de -tia condição de diretor, assumirá as funções do 
Diretor- Secretário cm eventual impedimento ausência do mesmo.

Art. 32  ’ - Compete piiv ativ amente ao Diretor- lesoureiro:

a. /e la r para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em 
dia;
b. arrecadar a- receita- e depositar o numerário disponível no banco ou nos 
bancos desde que designado pe!o Presidente.

c. proceder ou mandar proceder á escrituração contábil e tiscai-

d. zelar pelo recolhimento Uas obrigações riscais tributárias. prevideneiaria c 
outras dívidas de responsabilidade da associação; ^ Pi

J,\ C r
V t : V O
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0 ni::ía* atribuições que \ c:riia;i» a -cr estabelecida* no Keuimcnto Interno.

' “ 1 esoureiu». ale . 11 de suas I mcões de diretor assumira a \ hmcOes do  ̂
. Jirctor I csourciro cm cav» de mipedimento do mesmo.

\ i t  ' t < > Kejíiniciiui lutei no estabelecera nonnas da administração m tenu  
Lia Assoeiaçao. obedecido-- v. que e*le estHiuto dispuser

, y  - '■*' ' 1 111 h j '™ d o  hipótese, :ião prcM^M tom o de competência dc
1 re-,dente, do Diretor Secretário ou do Diretor I csourciro. a -«cmv,, 
everctda pelo PrcsiJtfniv

IViraendo unreo I m de necessidade. pudera o Presidente avocar :js
competências p cv jtiv  is p ira  p r o m o ç ã o  d o  a t o

*U  U t  ""seílto t iM..dda \s>t»v ia^ão .sera Liin^dtiüdo poi tre -m em bro*
eletivos e rres suplcníes eleitos pura mandato de quatro anos. sendo também  
permitida rcelcieãi>

- Os suplente* M.Tão chamado* i substituir os eletivos toda ve / em que 
ocorrer vaga ou impedimento d o te *  para reunião

i  J - »■ t onselho tera o Presidente. \  iee f*residcnle e o Secretário, entre seus 
proprios mcirhrov

Art. íív  t  ompete ao (. onselho I ista!. em especial

:§ examimir a cm  rimnicão e toda a situação ttnaneeiia da associas ão.

n. u-sislir as reuniões da Diretoria, sempre que dest;i faculdade queira usar. 
onde poderá manifestar -se. porem, sem direito a voto;

e. ver.tiear se os atos da Diretoria e da t .erèneta cstáo em harmonia com .. Ici 
e com o I statuto e se não são contrários aos interesses dos associados.

u convocar a Assembléia t ieral quando ocorrerem m o t i v o s  ura\ e s  ou 
urgentes;

e. dar pareecr por eseruo. >obre o relatório. balanço e contas anuais 
representadas pela 1 Jiretoria.

An. i - O  t  onselho l isca! terá sua reunião ordinária a cada semestre e as 
reuniões evtraordinàrias quando convocado pelo Presidente, por qualquer 
outro de seu* membros ou por solicitação

 ̂ i - O t  onselho to ii'idernr-se-á reunido eom a participarão de pelo menos. 
tres de seus membros, desde que devidamente convocada, prevalecendo as 
dceisOes tomadas por maioria simples de votos.
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- Será íuvrada a ata dc

tm iu 0 is iD W 5 3 ia iH D 3

...............  í
qual s c r;lo |j 
v tomada^ \J

cana reunião em lí\ro  préprK», na q 
indicados os nomes c io s  que comparecerem bem como as rcsuluvôe 
A ata será assinada por todo*» ds presenies

Í ‘ M*I I I  i ( ) \

1>\ G E R Ê N C I A

Art. >S‘ - As atividades tia associarão poderão ser realizadas, em nível de 
execução. por um gerente eseothido e contratado pela Diretoria, de 
reconhecida experiência e capacidade administrativa

s i A.s atribuições tio (.tcrente serão estabelecidas no Keginieiito Interno.

íj 2*’ - < i <«erente comparecerá. obrigatoriamente. sem direilo a xoto, ás 
reuniões tia Diretoria e a Assembléia (..ieral, s ih n  justificado impedimento

C APÍ  I C I  (> VI

D \ C <»N I AHt l t l OADF

A n . - A  contabilidade da \ssociação obedecera às di^posiçOes legais 
V igentes e tanto cia como os demais, registros obrigatórios deverão ser 
mantidos em perfeita ordem e em dia

Parágrafo nnieo \s  eoritas. -.empre que possível, serão apuradas segundo a 
nature/a das operações e serviços e o balanço geral serii lançado em 3 f de 
dezembro de cada ano

C A P l í I '1 í > V II

DA DISSOI.t  (, \(>

Art. 40 - v Associação sera dissolvida quando o num cru de associados se 
reduzir a menos dc de/". -*e eslo número não tor restaheleeido no prazo dc 12 
(doze) meses, ou por voiuadc manifestada em Assembléia (ie ra l 
l xlraordmária. expressamente convocada para efeito. observando-se o 
disposto no parágrafo único do art. 20a deste i statiito.

I(. APt I í l O V iit 

DAS D ISPO SK  ÕHS c; t  R AIS

Art 42t' - I vedada a remuneração da Diretoria e do ( onseího i iscaí.

A rt. 43" - A \ssoeiação nao distribuirá dsv idendo.> de espécie algum, nem de 
qualquer parecia dc seu patrimônio-, ou dv suas vendas, a títulos dc lucro ou 
participação no seu resuítado. aplicando-se o> eventuais resultados positivos, 
prioritariamente paru aquisição de bens im in i s, direitos indemzatório.s c no

m . m l i
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Certifico o Registro em 16/08/2023
17/08/2023

. Arquivamento 20239008723 de 16/08/2023 Protocoio 239008723 de 20/07/2023 NtRE 26400002592 
Nome da empresa ASSOCIACAO AGRÍCOLA DE TIRIRI
Este documento pode ser venticado em httpy/redeslm.jucepe.pe gov br/autentkacradocumentos/eutenticaceo «spx 
Chancela 66088050408640

V A nO O fM  TOOO TfimiTOWiO **ACK<*í*L <JU/U.QUt *  M l ^ - K i u a o  OU M>A (NV*I. K)A f * t t  nOC'»MF*ITO
w— e— —* i w I I  -  v M f  w —mrm m- wr. z- — -  -  - - ^ i V r . i g r - y *  *  «rui»Jul * n r  f — W>

1 !



® í

apoio ;i am pliação (ic suas atividades dentro dos objetivos sociais previstos  
neste 1 staluto.

44° presente Is ta tu lo  foi aprovado em Assembléia Geral de
constituirão, reali/ada nesta Data, durante a qual foram também eleitos os 
primeiros membros» da Diretoria e tio Conselho Fiscal, cujos mandatos 
terminarão em 1 1/12/2025.

Parágrafo único. A Assembléia para eleição de nova Diretoria e Conselho 
I iscai será feita no ano anterior e até o primeiro trimestre do ano em que lindar 
o mandato.

Art. 45" - Este Estatuto poderá ser reformado, tio Uh Io ou em parte, por 
deliberação de Assembléia ( ieral Extraordinária. devidamente convocada, e 
observando-se o disposto no parágrafo único do art. 20".

\rt. 46'* - Os casos om issos serão rcsolv idos pela I Jireloria.

Parágrafo único. Aplica-se ao presente I staluto. no que couber, em sua 
omissão, as regras previstas no Código C iv il e legislação extravagante a 
respeito.

Dando continuidade aos trabalhos, o Sr. Presidente colocou cm pauta o 5o 
ponto da ordem  do dia. A S S U N  TOS ( O K K K I.A  I O S. Conform e  
Resolução tio Conselho dc Administração, arquivamento 2021X046194 ue 
(6/08/2021 Protocolo 218646194 de 06/08/2021 perante a JUC1 PI , íicou 
esclarecido que os parceleiros/rendeiros/urrendatários tle terras da 
cooperativa, mantém um vinculo contratual c/ou verbal com a mesma, 
passando doravante à referida continuidade, com a A S S O C IA C Ã C ) 
X G R ÍC O E A  D l I IR IR I, que permanece com o mesmo CNP.I Para llns do 

artigo 67 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, 
mediante IN S T R U Ç Ã O  N O R M A  I IV A  D R l IN "  81. DE' 10 D l I I  IN I IO  D l 
2020, segue lista dos membros integrantes da Associação Agrícola dc 1 iriri. 
Como nada mais havia a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura 
da presente ata. a qual. reiniciado os trabalhos, após lida em v o / alta e clara, 
foi aprovada por unanimidade dos presentes na Assembléia Geral 
Extraordinária que contou com a participação de cinqüenta e cinco sócios 
cooperados, da presente ata tirando-se cópias autenticas para todos os eleitos  
legais, que segue assinada por m im  Secretário na Assembléia, pelo Presidente 
na Assembléia e por demais sócios cooperados presentes na Assembléia 
conforme o Estatuto Social em vigor da Cooperativa Agrícola de T ir ir i. 
Palmares, 28 de junho de 2023.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEPE

Eu, PAULO FERNANDES RODRIGUES DO NASCIMENTO, CPF 42622174420, profissional 
contabilista, inscrlto(a) no CRC/ PE sob n» 01639900, declaro, sob as penas da lei, que 
os documentos apresentados ao presente protocolo de registro digitai na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sáo verdadeiros e estão estritamente de acordo 
com os respectivos documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) 
signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

CAPA DE PROCESSO O l- PAGINA, ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 15- PAGINAS, LISTA DE 
PRESENÇA 07- PAGINAS, EDITAL CONVOCAÇÃO NO JORNAL 02- PAGINAS, RG DE 
MARCELO JOSE RIBAS DA StLVA 01 - PAGINA, CNH DE GONÇALO NUNES DE OLIVEIRA 
NETO 01- PAGINA, RG DE CARLOS ALBERTO DA CUNHA BARROS O l- PAGINA, CNH DE 
ELIAS LOURENÇO RIBAS 01- PAGINA, RG DE MARCOS JOSINO BRANES 01- PAGINA, RG 
DE GIVANILDO JOSE DA SILVA 01- PAGINA, RG DE SABINO ULISSES DA SILVA 01- 
PAGINA, RG DE JOSE SALUSTIANO FLOR 01- PAGINA, RG DE JOSE MIGUEL DA SILVA 01- 
PAGINA, CRC 01- PAGINA, RG E CPF DE ANTONIO DE ALBUQUERQUE 01 - PAGINA, RG 
DE Cl CERA MARIA DA SILVA PEREIRA 01 - PAGINA, RG DE EDJLEUZA GONÇALVES DE 
SILVA 01 - PAGINA.

PALM ARES, 19 de julho de 2023.

PAULO FERNANDES RODRIGUES DO NASCIMENTO

Assinado D igítalm ente
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MANIFESTO DE 
ASSINATURAS
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D

Código de validação: RA5AU-R42UK-AL4UE-ASD44

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil.

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, petos seguintes signatários:

Joao Victor Rodrigues Dos Santos <CPF 710.949.354-76)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

h ttp s://ass inador.reg istrodeim oveis .o rg .b r/va lidate /R A 5A U -R 42U K -A L4U E -A S D 44

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
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DECRETO N° 330, de 20 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAUDALHO
Governo Municipal

EMENTA: Declara a desapropriação do imovel que 
especifica, para fins de utilidade pública.

O PREFEITO DO M UNIC ÍPIO  DE PAUDALHO, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições legais previstas no art. 11, XI; e art. 79, IX e X, da Carta 
Municipalista do Paudalho; no Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941; e no 
que prescreve a Constituição Federal de 1988;

C O N S ID E R A N D O  a necessidade de adequação do projeto básico para construção 
de equipamento público correspondente a construção de uma quadra poliesportiva, 
a qual integrará as instalações do Escola Municipal Gilda Barbosa, em Guadalajara' 
neste Município de Paudalho,

CONSIDERANDO a necessidade de correção do valor da avaliação do móvel, e 
oferta para fins de indenização,

DECRETA:

Art. I o — Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, 
uma área de terra correspondente a 1.775,24m 2 (um mil, setecentos e 
setenta e cinco vírgula vinte e quatro metros quadrados), situada na Zona Rural, 
em Paudalho -  PE, com as características, descrição, limites e confrontações 
constantes da planta e do memorial descritivo; assim como, de acordo com projeto 
executivo de construção de uma quadra poliesportiva, correspondente aos Anexos 
I ,  I I  e I I I ,  deste Decreto.

Art. 2o — A competente açao de desapropriação será intentada com pedido de 
citação de terceiros interessados, através de publicação de edita! de citação, em 
razão de a área expropriada tratar-se de posse, sem que o Município de Paudalho 
tenha informação acerca da titularidade do imóvel; assim como, em face de a 
referida área não se encontrar matriculada no competente Cartório de Registro de 
Imóveis, conforme Certidão Negativa de Propriedade, expedida peli J io do

Avenida Raul Bandeira n® 21 -  Centro -  Paudalho -  PE CEP. 55.825-000 -  CNPJ/MF n° 11.097.383/0001-84



PREFEITURA MUNICIPAL DO PAUDALHO 
Governo Municipal

Registro de Imóveis, RTD/PJ do Paudalho/PE (Paulo Francisco da Costa -  Oficial 
Titular), em 04 de julho de 2023 (Anexo IV ).

Art. 3o -  Fica estabelecida a quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
reais) como o valor ofertado, a título de justa e prévia indenização pela área 
desapropriada, sendo este, o mesmo da avaliação realizada pela Superintendência 
da Receita Municipal, conforme Certidão Narrativa emitida em 17 de novembro de 
2023, correspondente ao Anexo V, deste Decreto.

Art. 4 ° -  A desapropriação referida no art. 1°, deste Decreto, destina-se à 
construção de uma quadra poliesportiva, a qual integrará as instalações do Escola 
Municipal Gilda Barbosa, em Guadalajara, neste Município de Paudalho -  PE.

Art. 5o — Fica declarada de caráter urgente a desapropriação da área descrita 
no art. 1= deste decreto, nos termos do art. 15, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e Lei n° 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 6o — Fica determinado que as despesas decorrentes deste decreto 
corresponderão à conta da dotação própria designada no orçamento vigente — 
Elemento de Despesa 44.90.61.00 -  Aquisição de Imóveis.

Art. 7o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, inclusive, o Decreto Municipal n° 306, de 05 de iulho 
de 2023.

Paudalho -  PE (Gabinete do Prefeito), 20 de novembro de 2023.

Registrado e Publicado,

Em de de 2023.

Ebcriturária

Avenida Raul Bandeira n° 21 -  Centro -  Paudalho -  PE -  CEP. 55-825-000 -  CNPJ/MF n° 11.097.383/( 001 -84
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«  t  A n o tação  de R espo n s a b ilid a d e  Técn ica  -  ART ^ D C  A  n C  A P T  d r d a  / « D u r m
'  í '  Í V - Lei n 6 ,4 9 6 , de 7 d e  d e ze m b ro  de 1 9 7 7  . K t A - P t  A R T  O B R A  /  S fc R V IÇ O

N °  PE20231047065
Conselho  R e g io n a l de E n g e n h a ria  e A g ro n o m ia  de P ernam buco

IN IC IA I

. 1. RoRpcirkfcãvel T e rn iro

PAULO VANDERLEI DE MENDONÇA FILHO

Titu lo profissional. ENGENHEIRO CIVIL. SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL ESP EM 
GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO

MNP: 1806256061 

R eg is tro: PÉ22365 PE

2. Dados do  C ontrato

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PAUDALHO 

AVENIDA AVENIDA RAUL BANDEIRA
Onm plaTienlo 

C idaot'. Paudalho
Bairro CENTRO 
ÜF- PE

Contrato: Nào especificado

V aler R í 0,00

Ação Institucional Outros

---------  3. Dados da Obra/Serviço

C elebrado em:

T ipc de contratante Pessoa Jurid lea do D ireito P úb lico

CPF/CNPJ: 11 097.383/0001-94 
N": 21

C EP 5S82500C

ART vincu lada 17201410011.76

AVENIDA AVENIDA RAUL BANDEIRA 21

Com pleTiento Bairro: CENTRO
O dade. Paudalho u r  PE c £ p  55fl25WK

Data de In ic io  16/11*2023 Pnevisâo de termino: 15/11/2024 Coordenadas Gaogrâ^ass: 0. o

Finalidade sem  d e f in iç A o  Cúdig0 . N4o EstMctflC!ldo

Propriôtário PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO C PF/C N PJ: 11 097.383/0001 84 

_____ 4. A tiv idade Técnica _________________________

14 - Qaboração

67 - ^evantamentrj > TOPOGRAFIA > LEVAN TAMEN TOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO » #33.1.1.3 - PLANIALT1MÉTRICO

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > -EVANTAUFNTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1.1.3 -  PLANIALTIMtTRICO

Quapridadt

10.000C
10.000C

inidade

ha

ha

Apus a i^wdubâu das atividao«s técnicas o profissional devu piuctídw a baix« desta ART

. 5. Obsmva%ües

Elaboração de planta e memonril descritivo de uma area de terra correspondente a 10,Q0ha, a qual sera desmembrada do fcngenho Condado Parte 
2. o QjaJ contém uma área lotai de 24.8887na. s tuado na Zona Rural, em Paudalho 7 PE ? CEP 55.825-000, cujo tiróvel consta da matricula °
11 *01 A. do 1’  Oficio de Registro oe Imóveis de Paudalho e que será destinada ã implantação de um toteamento de urbaniíaçau especifica pa a a 
construção de casas populares, cujos loies oe terreno serão desUnaoos t  população de baixa randa. através de outorga da c o r  essao de d lrw  real 
de uso. ’

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade orevistas nas normas técn eas da ABNT. na legislação específica e n :> decreto n 
5296/2004. r

• Ctausula Compromissória: Qualcuer conflito ou ütigio originado do presente contrato, Dem como sua interpre 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, dc 23 de setembro de 1996. por me»o do Centro de Medtação e / 
nos termos do respectivo regulamento do arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar

_____ 7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

B. A ssina turas

Ueclaro semm verdadeiras as informações a c im a

______de _

. 9. In form ações

de

’ Conforme An. -4° da Resolução 1025/2009: O regisrro da ART eletiva-se após tfseu  cadastro no siaterru eletrônico do CREA e o r 
valor corre spondenie

ou execuça t. será resoivid por 
igem - CMA vrteutado ao Cre *-PE

OE «IENOONÇA F I L H O - r p f .  581.1S2.004 25

J U d A ^ Í A :
»AL I tE PAUÓALHO - CNP I: 11.(M

>|tiin ento do

10. Valor

V alor da ART R$ 96,62 Registraoa em 20/11/2023 Valor page R t 96.62 Nosso Numero: B3QS842SÜ7

A  autentíoOade desta ART txxíe se* vwiftcuda w  craa-iw.sitac.com.br/pubfeco. con1 a chave o lZ 9 W
Im orcssoO T 22/11/2023 às 1117:53  por ip- 143.137.219.H?

www. cr ifapt* .tw í^bf

Tel (81)3423-4383

U H ãipt*f£í (.) P MfM* jLI I y, l JI

Fa* (81) 3423-4383
CREA-PE



O
O

O
O

-O
H

H
ÍLS 

O
W

tra
ra

tZ
K

S

TABELA DE AZWUTES. D STA n C AS E COORDENADAS

LADOS a z im u t e  ( u t v ) COORDENADAS U*W

V«rtfcaa V é rtices rn o tro s E m e tro *  N t r « t r a

Ml U2 110 W 0 4 " 3 5 /3 4 26 6  5 6 4 ,9 2 4 9  1 2 1 0 6 3 .8 4 5

M2 M3 2 0 C 0 9 ‘0 2 ' 4 9 .6 7 26 6 .5 4 7 .6 1 2 9 1 2 1 0 1 7 .2 T 2

|M3 U4 2 B 8 1 0  4 9 ' 35 .5 9 26 6 .5 1 3 ,9 9 7 9 .121 .028 ,317

|M4 Ml 2 0 ‘4 *  <2-' 50 .9 0 2 6 6 .5 3 2 .0 2 6 9 . '2 1 .0 7 5 .9 1 7

PROJEÇÃO UNtVERSAL TRANSVERSA DE MERCA TOR 

OATUU -S IR G A S 20 00  
OATl/M VERTCAL:

W £ftl»A N O  CENTRAL 33* EGr

Pomlo: Ml
L a titu d e  ■ 7 "5 6 '4 5 ,5 7 7 6 3 ' S 
Lo ng ltud ê  -  3 0 *5 2 '5 5 ,7 2 2 6 4 ’  E 

C cM ftcb n t*  c *  E scc lo  K -  1 ,0002 74 62  

D ota : 3 0 /0 5 /2 0 2 3

C o n v w g tn c ia  M erk llcn o ( c )  *  -0 *J 7 '3 4 .4 3 7 7 *
D cdirvoçAa W agrÉ tíco (d ) — 0 ,0 0  0 0 *  Var. Qix»al •  Q TO '00*

PAUDALHO

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRtCO DC TERRENO 

OA GLFBA -OCAi l/AOO DtèrwjrO Dfc GUAOAJ A-ARA 
B6Rlfc/ETR0 URBANO M Uí^C tPO  tíD  P W D ALH O  - P f:

P ra n c h a  rt‘ i

01/01
A Jra U IT IT U K A

A R IA S
D ESM EM BR A D A _

REMANESCENT£_

_ l  775.24nH 

_ l7 * ? 0 m

LEVANTAMENTO PLANIMÉTR1CO

™  ^'O0» 2023 ÍT Í^Í^^R OG ÉW O SO ySA

^HÍMO Kurjw Cmpos Gojv»*

* í ip 5 * 5 f5 3 T S ? 3 ê õ r  PAULO V A V D E ^ l M F1L -0 22065 D/PE

Controla Urbano:

SccraLftnc.

O b s e rv a ç ã o :

266563,0000

---------- \---------

2*6540 ,0000



M E M O R I A L  D E S C R I T I V O

Imóvel: TERRENO
Proprietário: TERCEIROS INTERESSADOS Município: PAUDALHO 
Comarca: PAUDALHO UF: PERNAMBUCO
Área (m2): 1.775,24 m2 Perímetro 171,21

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

NORTE: Com a ÁREA REMANESCENTE

SUL: Com a RUATIRADENTES

LESTE: Com a RUA SEBASTIÃO

OESTE: Com a ÁREA REMANESCENTE

DESCRIÇÃO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas 
N 9.121.075,917 m . e E  266.532,026 m., situado no limite com ÁREA , deste, segue 
com azimute de 110°09’04" e distância de 35,04 m., confrontando neste trecho com 
a, RUA SEBASTIÁO até o vértice M2, de coordenadas N 9.121.063,845 m. e E
266.564,924 m.; deste, segue com azimute de 200°09’02" e distância de 49,67 m., 
confrontando neste trecho com a RUA TIRADENTES, até o vértice M3, de 
coordenadas N 9.121.017,212 m. e E 266.547,812 m.; deste, segue com azimute 
de 288i’10’49" e distância de 35,59 m., confrontando neste trecho com ÁREA 
REMANESCENTE, até o vértice M4, de coordenadas N 9.121.028,317 m. e E
266.513,997 m.; deste, segue com azimute de 20°4442" e distância de 50,90 m., 
confrontando neste trecho com ÁREA REMANESCENTE até o vértice M1, de 
coordenadas N 9.121.075,917 m. e E 266.532,026 m.; ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 33° EGrSUL, tendo como o Datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados 
no plano de projeção UTM.

Paudalho — PE, 30 de maio de 2023.

Resp. Técnico: Paulo Vanderlei de Mendonça Filho -  CREA: 22.065D/PE



MANIFESTO DE 
ASSINATURAS

0 ^ : 0

Código de validação: 7BPSC-XCDYL-2WTBP-EY3XZ

Documento assinado com o uso de certificado digital !CP Brasil, no Assinador ONR, 
pelos seguintes signatários:

Paulo Francisco Da Costa (CPF *"*.477.434-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento

h ttp s ://a ss in a d o r.o n r.o rg .b r/va iid a te /7 B P S C -X C D Y L -2 W T B P -E V 3 X Z

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validaçao:

https://assinador.onr.org.br/validate

https://assinador.onr.org.br/vaiidate/7BPSC-XCDYL-2WTBP-EV3XZ
https://assinador.onr.org.br/validate


:-w r.V\~l~f~i r L l 01
1‘ QOciç riu H cfn n t </,• Inunviu, 

H I U  N  li- 
Puuío Francisco da Costa- Oficia/ 7luttar

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROPRIEDADE

CERTIFICO, por me ter sido pedido pela parte interessada, através da recepção n° 5 que 
após procedida a competente busca nos Livros e Fichas de Registro de Imóveis deste Serviço 
Registrai, verifiquei que não consta assentos registrais do seguinte imóvel Área contendo
1.775,24m’, localizada na VIA LOCAL, s/n° * GUADALAJARA, situado neste município. 
CERTIFICO FINALMENTE, que este Cartório sofreu intervenção pelo TJPE em dezembro de 
1998, haja vista as irregularidades existentes no mesmo até a citada data. O referido é 
verdade; dou fé. Emolumentos R$ 38,33, T.S.N.R. R$ 8,52, FERM R$ 0,43, i UNSEG R$ 0,85 
FERC R$ 4,26 e o ISS R$ 2,13, Valor Total: R$ 54,52, de acordo com o Art. 25 da Lei 
Estadual n° 11.404, de 19.12.1996, adaptada pelo Ato n° 1211/2022, datado de 22'12/2022 
tabela "E", publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, em data de 23/12/2022 Para 
efeito de lavratura de atos notariais, a presente certidão é válida por 30 (trinta) dias. confcrme 
item IV. art. 1o, do Decreto n° 93.240, de 09.09.1986. Válido somente com o selo de 
autenticidade e fiscalização Dou fé. DADA e passada nesta cidade do Paudalho, do Estado de 
Pernambuco, 04 de julho de 2023. Eu, (PAULO FRANCISCO DA COSTA), Oficial do Registro 
Geral de Imóveis desta Comarca, subscrevi.

Rua Francisco de M elo Cavalcnnti. 37, Centro • Pamlalho/Ph - CKP: 55.S25-U0U - Fone: ) J636-I021
é -m a il: oficioldepaudalhufiílhotm H il.com

Selo D ig ita l de F isca liiacao  
Triotinal de Justiça a; rerrairbuco 
selo: 9073SA4. UVD0S202195.0S536 

pata: 64/97/2623 IP : ia :20
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CERTIDÃO NARRATIVA

Cert(ffco_c°nforme pedido da parte interessada que existe um imóvel, situado na Rua 
Sebastião,^ SN-Guadalajara- Paudalho- PE, com área de terreno medindo
J7Í5ÍÍS1' Pr°Pnedade da Prefeitura Municipal de Paudalho, com CNPJ sc>b n°
11.097.383/0001 -84. com Valor de Avaliação: R$ 150.000.00 (Cento e Cinqüenta Mil 
Keais), tudo conforme descrição abaixo mencionada:

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

NORTE: Com a ÁREA REMANESCENTE 

SUL: Com a RUA TIRADENTES 

LESTE: Com a RUA SEBASTIÃO 

OESTE: Com a ÁREA REMANESCENTE

DESCRIÇÃO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 
9.121.075,917 m. e E 266.532,026 m situado no limite com ÁREA deste segue 
com azimute de 110°09’04" e distância de 35,04 m.. confrontando neste trecho com 
a, RUA SEBASTIÁO até o vértice M2 de coordenadas N 9.121.063,845 m e E
266,564,924 m.; deste, segue com azimute de 200o09'02M e distância de 49,67 m., 
confrontando neste trecho com a RUA TIRADENTES, até o vértice M3 de 
coordenadas N 9.121.017,212 m e E 266.547,812 m.; deste, segue com azinute 
de 288°10’49" e distância de 35,59 m., confrontando neste trecho com ÁREA 
REMANESCENTE., até o vértice M4, de coordenadas N 9.121.028.317 m. e E
266,513,997 m.; deste segue com azimute de 20°44‘42" e distância de 50,90 m.. 
confrontando neste trecho com ÁREA REMANESCENTE até o vértice M1 de 
coordenadas N 9.121.075,917 m e E 266.532,026 m.; ponto inicial da desciição 
deste perímetro.

Para constar eu, Maria Alcione Pereira Ramos, Diretora da Receita Municipal, 

dou a presente a qual subscrevo e assino.

Paudalho-PE, 17 de novembro de 2


